
 

 

 

 

 

ATA DA 97ª SESSÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC 

 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às 9:00 1 

horas, reuniram-se, sob a Presidência do Diretor-Superintendente, na 2 

sede da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – 3 

PREVIC, sita no SBN, Quadra 02, Bloco N, 9º andar, Sala de Reunião 4 

DICOL, Brasília – DF, os membros da Diretoria Colegiada da 5 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, José 6 

Maria Rabelo – Diretor-Superintendente, José Roberto Ferreira - 7 

Diretor de Análise Técnica Substituto, Manoel Lucena dos Santos – 8 

Diretor de Fiscalização, Edevaldo Fernandes da Silva – Diretor de 9 

Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos e Almir dos Santos Nolêto 10 

Filho – Diretor de Administração Substituto. Participaram como 11 

convocados: Felipe de Araujo Lima - Procurador-Chefe e Bruna Romão 12 

Borges – Chefe de Gabinete Substituta. Verificado o quorum, a sessão 13 

teve início pelo Item 1 – Ata da 96ª Sessão Ordinária: foi discutida 14 

e aprovada, por votação unânime, a Ata da 96ª Sessão Ordinária da 15 

Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência 16 

Complementar – PREVIC. Item 02 – Apresentação, discussão e 17 

deliberação acerca do Parecer nº 13/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 14 de 18 

março de 2012, emitido nos autos do recurso interposto por Luiz 19 

Carlos Melhado e Outros contra ato do Diretor de Fiscalização, 20 

expresso na Análise Técnica nº 045/2011/ERSP/PREVIC, de 08 de agosto 21 

de 2011: após apresentação e debates, a Diretoria Colegiada, por 22 

unanimidade, aprovou o Parecer nº 13/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 14 23 

de março de 2012. Item 03 – Apresentação, discussão e deliberação 24 

acerca do Parecer nº 14/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 15 de março de 25 

2012, emitido nos autos do recurso interposto por Marcos Maurílio de 26 

Oliveira contra ato do Diretor de Fiscalização, expresso na Análise 27 

Técnica nº 76/ERSP/PREVIC, de 22 de setembro de 2010: após 28 

apresentação e debates, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, 29 

aprovou o Parecer nº 14/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 15 de março de 30 

2012. Item 04 – Apresentação, discussão e deliberação acerca do 31 

Parecer nº 15/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 15 de março de 2012, 32 
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emitido nos autos do recurso interposto por Antônio Americano do 33 

Brasil Borges contra ato do Diretor de Fiscalização, expresso no 34 

Parecer nº 07/2011/ERRJ/PREVIC, de 10 de outubro de 2010: após 35 

apresentação e debates, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, 36 

aprovou o Parecer nº 15/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 15 de março de 37 

2012. Item 05 - Apresentação e discussão acerca de proposta de 38 

Resolução ao CNPC, que dispõe sobre o impedimento previsto no artigo 39 

23 da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001: a Diretoria 40 

Colegiada adiou a apresentação. Item 06 - Apresentação e discussão 41 

acerca da Nota nº 27/2012/CGRJ/PF/PREVIC, de 07 de março de 2012, 42 

que trata das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento – 43 

OFND: após apresentação e debates, a Diretoria Colegiada conheceu a 44 

apresentação. Item 01 Suplementar - Apresentação, discussão e 45 

deliberação acerca da Nota nº 56/2012/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 16 de 46 

março de 2012, que trata da proposta de prorrogação do prazo de 47 

intervenção na CAPAF por 180 dias: após apresentação e debates, a 48 

Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a prorrogação do prazo 49 

de intervenção na CAPAF por 180 dias, conforme Nota nº 50 

56/2012/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 16 de março de 2012, delegando ao 51 

Diretor-Superintendente a competência para eventuais novas 52 

prorrogações, mediante proposta da Diretoria de Fiscalização. Item 53 

02 Suplementar - Apresentação, discussão e deliberação acerca da 54 

Nota nº 58/2012/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 19 de março de 2012, que trata 55 

da proposta de prorrogação do prazo de intervenção na SILIUS por 180 56 

dias: após apresentação e debates, a Diretoria Colegiada, por 57 

unanimidade, aprovou a prorrogação do prazo de intervenção na SILIUS 58 

por 180 dias, conforme Nota nº 58/2012/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 19 de 59 

março de 2012, delegando ao Diretor-Superintendente a competência 60 

para eventuais novas prorrogações, mediante proposta da Diretoria de 61 

Fiscalização. Item 03 Suplementar - Apresentação e discussão acerca 62 

da Nota nº 32/2012/CGRJ/PF/PREVIC, de 16 de março de 2012, que trata 63 

da comunicação de decisão proferida nos autos do mandado de 64 

segurança nº 42704-62.2011.4.01.3400: após apresentação e debates, a 65 

Diretoria Colegiada conheceu a apresentação. Seguiu a sessão com os 66 

Informes Gerais. O Diretor de Análise Técnica Substituto, o Diretor 67 

de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos, o Diretor de 68 

Administração Substituto, o Diretor de Fiscalização e a Chefe de 69 

Gabinete Substituta informaram sobre atividades de suas respectivas 70 

áreas. O Procurador-Chefe relatou a emissão do Parecer nº 71 
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33/2012/PF-PREVIC/PGF/AGU, de 19 de março de 2012, em resposta à 72 

solicitação de manifestação e subsídios pela Consultoria-Geral da 73 

União no processo nº 03500.000267/2008-10, que versa sobre 74 

controvérsia entre a Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) e 75 

a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social (REFER), quanto à 76 

renegociação de dívidas decorrentes de desequilíbrios atuariais 77 

ocorridos sob a égide da Lei nº 6.435, de 1977. Nada mais havendo 78 

por deliberar, o Presidente encerrou a sessão às 10h e 38min. Eu, 79 

Sergio Djundi Taniguchi – Coordenador-Geral de Apoio à Diretoria 80 

Colegiada, secretariei a sessão e lavrei a presente ata. 81 
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